
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

DIRETORIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº 097

Em 21 de janeiro de 2026.

A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São

Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 2080ª Reunião Ordinária, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o artigo 72 do Estatuto Social, 

RESOLVE: 

I - Homologar com base no Termo de Julgamento do Pregão nº 90044/2025

(peça 81), no Relatório de Diligências do Pregão nº 90044/2025 (peça 82) e no Relatório do

Pregoeiro (peça 91), constante no processo nº 59510.002116/2025-32-e, o resultado da licitação

referente ao Edital nº 90044/2025, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo "Maior Desconto por

item", que tem por objeto a execução dos serviços de capa asfáltica com concreto betuminoso

usinado a quente (CBUQ), por Sistema de Registro de Preços - SRP, em vias de diversos

municípios inseridos na área de atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, no

estado de Minas Gerais, que declarou como vencedoras as empresas NJ Caetano

Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ nº 20.168.935/0001-99; Gide Engenharia Ltda, CNPJ

nº 24.948.730/0001-87; L.M. Empreendimentos e Consultoria Ltda, CNPJ nº

32.109.890/0001-60; e RJV Empreendimentos e Engenharia Ltda, CNPJ nº 17.464.285/0001-14,

no valor global de R$ 56.761.419,67 (cinquenta e seis milhões, setecentos e sessenta e um mil,

quatrocentos e dezenove reais e sessenta e sete centavos).

II - Adjudicar os serviços dos lotes conforme segue:

a)	Lote I - execução dos serviços de capa asfáltica com concreto betuminoso

usinado a quente (CBUQ) nas regiões de Montes Claros, Januária, Janaúba e Salinas (itens 1, 2,

3 e 6): NJ Caetano Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ nº 20.168.935/0001-99, pelo valor

total de R$ 28.217.179,66 (vinte e oito milhões, duzentos e dezessete mil, cento e setenta e nove

reais e sessenta e seis centavos).

b)	Lote II - execução dos serviços de capa asfáltica com concreto betuminoso

usinado a quente (CBUQ) nas regiões de Pirapora e Curvelo (itens 4 e 5): Gide Engenharia Ltda,

CNPJ nº 24.948.730/0001-87, pelo valor total de R$ 12.018.310,61 (doze milhões, dezoito mil,

trezentos e dez reais e sessenta e um centavos).

c)	Lote III - execução dos serviços de capa asfáltica com concreto betuminoso

usinado a quente (CBUQ) na região de Capelinha (item 7): L.M. Empreendimentos e Consultoria

Ltda, CNPJ nº 32.109.890/0001-60, pelo valor total de R$ 7.179.491,60 (sete milhões, cento e

setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos).

d)	Lote IV - execução dos serviços de capa asfáltica com concreto betuminoso
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usinado a quente (CBUQ) na região de Jequitinhonha (item 8): RJV Empreendimentos e

Engenharia Ltda, CNPJ nº 17.464.285/0001-14, pelo valor total de R$ 9.346.437,80 (nove

milhões, trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta centavos).

As indicações para as despesas orçamentárias para a contraprestação dos

serviços serão definidas na etapa de formalização do contrato, conforme art. 7º, § 2º, do Decreto

nº 7.898, de 23 de janeiro de 2013.

LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente
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